
DE BONFIM ESTADO DE RORAIMA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BO

NFIM 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
LICITAÇÕES E CON TRATOS - SELCO. 

CONTRATO Nº 035/2024. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0
89/2024 — SMOSP. 

CONCORRENCIA PUBLICA N° 003/
2024 — SELCO. 

=| 

í 

TERMO DE CONTRATO QUE E
NTRE Si CELEBRAM A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE BONFIM/RR E A EM
PRESA UNIAO EMPREENDIMENTO

S - 

LTDA, PARA OS FINS QUE ESPECI
FICA. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BONF
IM, pessoa juridica de direita público, 

inscrita no CNPJ. 04.056.214/0001- 

30, com sede na Rua Jodo Lope
s Magalhaes, Ne 185, Centro, ne

sta cidade, Estado de Roraima, 
CEP: 69.380-000, 

neste ato representada pelo Exmo
. Sr. Prefeito Municipal, Joner Chagas,

 CPF: 599.287.350-34, brasileiro,
 doravante 

denominado CONTRATANTE, e a e
mpresa UNIAO EMPREENDIMENTOS

 - LTDA, CNPJ: 19.831.397/0001-91, 
com 

sede na Rua Ruth Pinheiro, N° 1
.300, Sala 01, Bairro Tancredo Neve

s, na cidade de Boa Vista/RR, nes
te ato 

representada pelo sócio administrador, o Sr. Marcelo Albuquerque Cabral, brasileiro, CPF: 033.540.952-02, 

doravante denominada "CONTRATA
DA”, firmam o presente Contrato 

Administrativo, decorrente da Conc
orrência Nº 

003/2024 — SELCO, do Processo
 Administrativo Nº 089/2024 — SM

OSP, regendo-se o presente ins
trumento pela Lei 

fMeral N° 14.133/21 e suas altera
ções posteriores, mediante as condi

gdes e clausulas seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - BO OBJETO
 E SUAS ESPECIFICACOES 

g 

11. Constitui o objeto do presente termo a contratagdo de empresa para construgdo de um MALOCAO 

COMUNITARIO na COMUNIDADE INDIGE
NA do KUMARU, no MUNICIPIO de BONF

IMRR, conforme as 

especificagdes contidas nos projeto
s e demais documentos que integra

m este Edital de Licitagao. 

12. Este contrato será regido pelo Edital de Concorréncia Nº 003/2024 - SELCO e seus anexos, pela Lei 

Federal 14.133/21 e pelas clausulas e co
ndições nele langadas. 

13. As especificagoes das obras de engenharia objeto deste contrato constam do ANEXO |, que faz parte 

integrante do edital. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME
 DE EXECUGAO 

2.1 O regime de execução sera 
por EMPREITADA POR PRECO 

GLOBAL, referente ao objeto A c
ontratagdo de 

empresa para construgdo de um MALOCAC COMUNI
TARIO na COMUNIDADE INDIGENA do KUMA

RU, no 

MUNICIPIO de BONFIM/RR. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO
 CONTRATO 

31. Este contrato, para efeitos de direit
o, tem o prego global de R$ 498.33

1,17 (Quatrocentos e noventa e oi
to mil, 

trezentos e trinta e um reais e dezessete centavos) 

Os preços unitários constam da Pla
nilha Orçamentária integrante da Pr

oposta da Contratada, documentos 
que 

ipõem os autos do Processo Licitatóri
o, Concorrência Nº 003/2024 - SELC

O. 

3.3. O valor definido nesta cláusula inclui
 todos os custos operacionais da ati

vidade, os tributos eventualmente de
vidos 

e benefícios decorrentes de trabalhos 
executados em horas extraordinárias, t

rabalhos noturnos, dominicais e em 

feriados, inclusive o custo dos vigias notu
rnos, bem como as demais despesas dir

etas e indiretas, de modo a constituir a 

única contraprestação pela execução dos
 serviços, objeto deste Contrato. 

4. CLAUSULA QUARTA- DO REAJUSTAM
ENTO DE PREÇOS E DOREEQUILIBRIO ECONÔMICO- 

FINANCEIRO 

41. Os pregos inicialmente contratados sã
o fixos e irreajustáveis no prazo de u

m ano contado da planilha referencial
 

elaborada com base no SINAP (SICRO
} 

42. Na hipétese de sobrevirem fatos impre
visiveis ou previsiveis, porém de cons

equéncias incalculaveis, retardadores
 

ou impeditivos da execugao do ajustado, o
u ainda, em caso de forga maior, caso fortuito, ou fato do principe, 

configurando situação econdmica extr
aordinaria e extracontratual, a relagao

 que as partes pactuaram inicialment
e entre 

os encargos da Contratada e a retri
buição do Contratante para a justa re

muneragao dos servigos, podera ser 
revista, 

com a alteração do prego contratual pa
ra mais ou para menos, conforme o ca

so — através de termo aditive — para q
ue se 

mantenha o equilibrio econdmico - fin
anceiro inicial do conirato, nas situagd

es previstas na Lei Federal Nº 14.133/
21. 

4.3. Quaisquer tributos ou encargos legai
s criados, alterados ou extintos, bem

 como a superveniéncia de disposi¢
des 

legais, quando ocorridas após a data de apresentagao da proposta, de comprovada repercussdo nos preços 

contratados, implicarão a revisão destes pa
ra mais ou menos, conforme o caso. 

44 Acaso venha excepcionaimente a so
licitar a revisao de pregos, a Contra

tada devera demonstrar efetivament
e a 

quebra do equilibrio econdmico-financ
eiro do contrato, por melo de apresen

tagao de planiiha(s) detalhada(s) de c
ystos e 

documentagdo idénea correlata (lista de precos de fabricantes, notas fiscais de aquisição de produigs e/ou 

() 
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matérias-primas, etc.), que comprovem efetiv
amente a afetação da equagao financeira inicial.

 O ) — 

45 O pedido devera ser protocolado diretamente
 junto a Secretaria 

W ZOÚ/'.' 

CLÁUSULA QUINTA — DA DOTAÇÃO ORGAMENTARIA 
- 

51 A dotagao orcamentaria destinada ao pagament
o do objeto licitado esta prevista e indicada no pr

ocesso pela area 

competente do Municipio de Bonfim, que dever
ao onerar o presente exercicio, conforme contas

 bancarias como segue: 

Unidade Orgamentaria — Secretaria Municipal de
 Obras e Servigos Publicos — SMOSP. 

Exercicio: 2024. 

Programa de Atividade: 15.451 0504 1021.0000
 — Construção de Praças e Logradouros Publicos

. 

Elemento de Despesa: 4.4 90.51.00 

Fonte de Recursos: Transferência Especial. 

Tipo de Empenho: No valor global. 

Valor total: R$ 498.331,17 (Quatrocentos e noven
ta e oito mil, trezentos e trinta e um reais e dezess

ete centavos). 

CLAUSULA SEXTA — DA GARANTIA DE ADIMPLEMENT
O DO CONTRATO 

61 A CONTRATADA apresenta garantia do ad
implemento das condigdes aqui estabelecidas n

o valor calculado na 

base de 2% (Dois por cento) do valor do contrato, na
 modalidade de CONCORRENCIA, recolhida ou com

provada junto & 

Secretaria de Finangas (Departamento de Contratos), que
 integra este instrumento 

A garantia total sera retida se a CONTRATADA der causa ao desfazimento do contrato, para que O 

( ATRATANTE possa se ressarcir, em parte dos preju
izos experimentados. 

6.3 No caso de apresentacao de garantia na modal
idade de fianga bancaria, a CONTRATADA devera providenciar sua 

prorrogação ou substituigdo, com antecedéncia ao
 seu vencimento, independentemente de notificaç

ão, de forma a 

manter a garantia contratual válida e eficaz até o encerramen
to do contrato. 

6.4 Apos o término da vigéncia do presente contrat
o, desde que cumpridas todas as obrigacoes assum

idas, a garantia 

prestada sera liberada, no prazo maximo de 30 (tri
nta) dias, a contar do requerimento do interessado, 

instruido com o 

termo de recebimento definitivo da obra, dirigido à S
ecretaria de Municipal de Finangas, por intermédio d

o setor de 

engenharia deste municipio 

CLAUSULA SETIMA - DOS PRAZOS 

71 A Prefeitura convocara formalmente a vencedora de
sta Concorréncia para assinar o contrato no prazo 

de 5 

(cinco) dias contados da sua efetiva intimagdo, sob
 pena de decair o direito & contratagao, sem preju

izo das sanções 

previstas no art. 90 e seguintes da Lei Federal Nº 1
4.133/21 

7.1.1 O prazo de convocação podera ser prorrogado uma 
vez, por igual periodo, quando solicitado pela interess

ada 

durante o seu transcurso e desde que ccorra motivo 
justificado aceito pela administracao municipal. 

712 É facultado à administrag&o, quando a empresa c
onvocada não assinar o termo de contrato no pra

zo € 

condigdes estabelecidos, convocar as licitantes remanes
centes, ha ordem de classificagdo, para fazé-lo em 

igual prazo € 

nas mesmas condições propostas para a primeira clas
sificada, inclusive quanto aos pregos atualizados de 

conformidade 

com o ato convocatério, ou então revogar a licitação independ
entemente da cominação prevista no 

0 e seguintes da Lei Federal N° 14.133/21. 

7 .3 Decorridos 60 (sessenta) dias da data da entrega das
 propostas, sem convocagao para a contratagao, fic

am as 

licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 

72 A contratada devera dar inicio & execugao da obra 
no prazo maximo de 10 (dez) dias, contados da dat

a de 

recebimento da Ordem de Inicio dos Servigos, expedid
a pela Secretaria Demandante. 

73 O Contrato terá a duração de 365 (trezentos e sessenta 
e cinco) dias, a contar da data de sua assinatura, com a

 

possibilidade da sua prorrogação, nos termos da Lei Fed
eral Nº 14.133/21, visando conter prazo para procedimen

tos de 

entrega e eventuais correções a serem executadas pela
 empresa apos emisséo de Termo Provisorio de Entrega

. 

7.4 O prazo total de execugao das obras sera de 90 (Noventa) dia
s, a contar da data do recebimento da “Ordem de 

Inicio do Servigo” expedida pelo Departamento de C
ontrato, através podendo tal prazo ser prorrogado a critério 

exclusivo do Contratante, até que seja concluída a obra, em caso de atraso devidamente justificado, sem que 

caiba pagamento adicional à Contratada. 

CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DE PRAZOS 

81 Os prazos de inicio e término dos serviços poderão ser pr
orrogados, por aditivo contratual, se comprovadamente 

ocorrerem as circunstancias a seguir descritas: 

a) Alteragao de projeto ou de especificagdes, pelo Contratante; 

b) Superveniéncia de fato excepcional ou imprevisivel, estranho à vontade das partes, que altere 

fundamentalmente as condições de execugao do Contrato; 

c) Interrupção da execução do Contrato ou diminuição do 
ritmo de trabalho por ordem e no interesse do 
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Contratante; 

d) Aumento das quantidades inicialmente previstas n
o contrato, nos limites permitidos no art. 125, Lei Federal Nº 

14.133/21 e suas alterações; 

e) Impedimento de execução do Contrato por fato ou
 ato de terceiro, reconhecido pelo Contratante em

 documento 

contemporâneo à sua ocorrência; 

N Omissão ou atraso de providências a cargo do Cont
ratante, inclusive quanto aos pagamentos previstos,

 de que 

resulte diretamente impedimento ou retardamento
 na execução do contrato, sem prejuizo das san

ções legais aplicadas 

aos responsáveis. 

CLÁUSULA NONA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

91 Os serviços contratados serão executados no prazo de 
90 (Noventa) dias, sob o regime de empreitada por pre

ço 

global, as medições deverão ser executadas mensalme
nte, devendo a CONTRATADA apresentar as propostas de 

medição a fiscalizago até o dia 10 de cada més, para 
aferigao. Os pagamentos serao efetuados em até 30 (tr

inta) dias 

após o ateste de cada medigao, de acordo com os pregos u
nitarios ganhadores do certame. 

CLAUSULA DECIMA - DAS OBRIGAGOES DA CONTRATAD
A 

10.1 A Contratada obriga-se a: 

10.1 Apresentar os seguintes comprovantes, cujas event
uais taxas deverao ser pagas por ela, após a assinatu

ra do 

wente Contrato: 

2 '"Carta de indicação do engenheiro responsável técnico pela obra, acompanhada da devida Anotação de 

Responsabilidade Técnica — ART. Admitir-se-á a substitu
ição do responsavel técnico, durante a execução contratua

l, por 

outro de experiência equivalente ou superior, mediante prév
ia aprovação do Departamento de Engenharia. 

b) Averbação de seu registro no CREA-RR, na hipótese de o e
ngenheiro ser de outra região, de acordo com a Lei Nº 

5.194/66. 

c) Provade Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, re
ferente ao registro do Contrato no CREA-RR, conforme 

determina a Resolução do CONFEA Nº 425/98. 

10.2 Promover a organização técnica e administrativa dos s
erviços, objeto do Contrato, de modo a conduzi-los eficaz e

 

eficientemente, de acordo com os documentos e especific
ações que integram o Contrato, no prazo determinado. 

10.3 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas d
a legislação pertinente, cumprindo as determinações dos 

Poderes Públicos, mantendo o local dos serviços sempre
 limpo e nas melhores condições de segurança, higiene e 

disciplina. 

10.4 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para a
nalise e aprovagao, quaisquer mudancas nos métodos 

executivos que fujam as especificações do Memorial Descrit
ivo. 

10.5Manter no local dos servigos o Livio de Ocorréncias para uso exclusi
vo do Contratante, bem como um jogo 

completo de todos os documentos técnicos. 

10.6 Cumprir todas as solicitações e exigéncias feitas pelo Contr
atante no Livro de Ocorréncias 

10.7 Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo En
genheiro preposto responsével, as informagées sobre o 

andamento da obra, tais como, numero de funcionarios, de equipamentos, condições de trabalho. condigdes 

remeorológicas, servigos executados, registro de ocorréncias e
 outros fatos relacionados, bem como os comunicados à 

F,..alizagao e situagao da obra em relagao ao cronograma prev
isto. 

10.8 Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacor
do com o estabelecido neste instrumento e os que 

apresentarem defeitos de material ou vicio de construção, pelo 
prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emiss&o do 

Termo de Recebimento Definitivo, ou a qualquer tempo se cons
tatado pela fiscalizagao da Secretaria Demandante. 

10.8.1Na hipótese de descumprimento da obrigagéo no prazo a
ssinalado, fica facultado ac Contratante requerer que ela 

seja executada s custas da contratada, descontando-se o valo
r correspondente dos pagamentos devidos & Contratada. 

10.8.2. Na hipdtese de não ser devido qualquer pagamento 4 Cont
ratada, o vaior da obrigagdo constituird uma divida 

vencida e o valor dado em garantia podera ser retido pelo Con
tratante. 

10.9 Adequar-se a todas as exigéncias ambientais impostas pelos ó
rgãos governamentais responsaveis pelo controle do 

meio ambiente. 
1010  Assumir inteira responsabilidade, civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuizos materi

ais ou 

pesscais causados pela Contratada, seus empregados ou pr
epostos ao Contratante ou ainda a terceircs, ainda que 

ocorridos em via pubiica junto & obra. 

1011  Comunicar, através de correio eletrénico, à Secretaria Demandante, no praze de 01 (um) dia, qualquer 

ocorréncia anormal ou acidente que se verifique no locaf dos servi
gos. 

1012  Prestar todo esclarecimento ou informagao solicitada pelo Contr
atante, ou por seus prepostos, garantindo-lhes o 

acesso, a qualquer tempo, ao locai dos servicos, bem como ao
s documentos relativos aos servigos executados ou em 

execução. 
10.13 — Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer trabalho que n

ão esteja sendo executado de acordouedm 
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a boa técnica ou que ponha em risco a s
egurança de pessoas ou bens de terceir

os. i çQ méa) '(,L] 

1014  Responsabilizar-se pelos encargos previd
enciários, fiscais e comerciais resultantes

 da execução trato. 

1015 Responder pelo pagamento dos salarios
 devidos aos empregados & encargos trab

alhistas, bem como pelos 

registros, seguros contra riscos de acide
ntes de trabatho e outras obrigações iner

entes à execução dos servigos ora 

contratados. 

1016  Arcar com todos os tributos incidentes sobre e
ste Contrato, bem como sobre a sua atividad

e de construtora, 

devendo efetuar os respectivos pagamentos na f
orma e nos prazas determinados por lei. 

1017  Promover a guarda, manutengao e vigilanc
ia de materiais, ferramentas, & tudo o que for

 necessario à execução 

dos servigos, durante a vigéncia da obra. 

1018  Arcar com os custos de combustivel e 
manutencao dos veiculos e equipamen

tos que porventura necessite 

utilizar. 

1019  Executar os trabalhos de forma a não pre
judicar o transito local, e de acordo com a

s especificagdes técnicas 

anexas ao edital, especificagdes municipai
s, boas normas de higiene, seguranga e nor

mas da ABNT. 

10.20 Nzo empregar mao-de-obra não qualific
ada para complementar as equipes de trab

alho, bem como adotar 

métodos executivos que indiquem a utiliza
ção dessa mao-de-obra, 

1021  Respeitar e exigir que o seu pessoal respe
ite a legisiação sobre seguranga, higiene e 

medicina do trabalho e 

sua regulamentagéo devendo fornecer aos se
us empregados, guando necessario, os EPI's

 basicos de seguranga. A não 

observancia deste item implicara na imposi
cao da penalidade prevista neste contrato, no

 subitem 18.2. 

i&éz Arcar com os custos de alojamento e alimen
tação de seus funcionários. 

3 Promover, as suas expensas, o transporte
 de seus funcionarios em veiculos apropria

dos. 

1024  Executar os servicos de acorde com as n
ormas técnicas da ABNT, cadernos de en

cargos da SINAP!, 

SUDECAP, SETOP E DER com fornecime
nto de material, EPI's, equipamentos e mão d

e obra em conformidade com as 

obrigagdes dispostas no contrato & memorial descr
itivo de execugao. 

10.25 Manter o local dos servigos sempre em or
dem e seguranga, inclusive no tocante a ope

rarios bem como a 

pessoas autorizadas para sua fiscalizagéo.
 

1026  Confeccionar, instalar e preservar, as suas exp
ensas, desde o inicio dos servigos, placa de ide

ntificagao. 

1027  Cumprir rigorosamente o cronograma fisico d
a obra, sob pena de incorrer nas penalida

des previstas na 

clausula 182 deste instrumento contratual. 

10.28 Tomar as providéncias relativas à execução da obra nas concessionarias de energia elétrica, agua e 

saneamento para ligagoes provisorias e definit
ivas. 

1029  Apresentar a Secretaria Demandante, mensalmente, junto com a medigao, copia do comprovante de 

pagamento da Guia da Previdéncia Social (GP
S), da Guia de Pagamento do FGTS e Inform

ações a Previdéncia Social 

(GFIP) e da Relação de Trabalhadores constantes no arquivo SEFIP, devendo tudo ser juntado no Processo 

administrativo epigrafado 

1030  Cumprir todas as Normas Regulamentador
as (NRs) de seguranca, medicina e higiene do tr

abalho e, em 

especial, as NR-1 — DISPOSIGOES GERAIS, NR-6 — EQ
UIPAMENTOS DE PROTECAO INDIVIDUAL, NR-

12 — 

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS. 

10.31 Destinar o entulho da construgao para o local que
 for determinado pela Secretaria Demandante.

 

2 Devera ser entregue ao final da obra “as built” de
 todas as instalagdes executadas. 

1. 33 Osequipamentos a serem utilizados deverdo se
r de propriedade e/ou de responsabilidade da CO

NTRATADA. 

10.34  Osservigos deverdo ser supervisionados por en
genheiro habilitado. 

10.35  Qualquer alteragdo ou melhoria para a boa ex
ecução devera ser apresentada ao Setor de En

genharia para a 

devida aprovação e anuéncia. 

1036  Atender e cumprir todas as demais obrigagge
s € deveres estabelecidos no edital que originou

 este contrato e 

na Lei Federal nº 14.133/21, que rege esta contratagao
. 

1037 Cumprir o descrito nos artigos do Codigo Tributario Muni
cipal, sobre o ISSON. 

1038  Executar os servigos de acordo com as Norma
s Tecnicas de Execugao, com fornecimento de ma

terial e de 

mão de obra em conformidade com as obrigaçõ
es dispostas no contrato e memorial descritivo de execução. 

10.39 A empresa contratada devera entregar à Secret
aria Demandante, ou a quem esta a delegar, após

 a conclusão 

das obras, o manual da mesma, constando todas as infor
mações referentes a especificagoes de produtos

 e matérias, 

memorial técnico de execução 

1040 Manter, durante toda a vigência deste contrato
, em compatibilidade com as obrigações assumi

das, todas as 

condigdes de habilitação e qualificagao exigidas na lic
itagao, devendo comunicar, imediatamente, qualquer al

teragao que 

possa comprometer a manutengao desta cont
ratagdo, bem como substituir os documentos

 com prazo de validade 

expirado, mantendo assim, durante toda a execu
gdo do contrato, em compatibilidade com as obrig

agées assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificag
éo exigidas. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAGOES DO
 CONTRATANTE 

O Contratante obriga-se a: 

111 Fornecer à Contratada a “Ordem de Inicio dos Servicos” que sera expedida peia Secretaria Munidipal de 

A 
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11.2 Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários à e
xecução dos serviços. J i 

11.3  Tomar ciéncia e vistar todas as anotações lang
adas no Diário de Obra elaborado pela Contrata

da, tomando todas 

as providéncias decorrentes. 
L 

114  Aprovar por etapas os servicos executados pela Co
ntratada. 

11.5  Aprovar previamente a escolha de materiais a
 serem apficados na abra, conforme a classif

icagao de qualidade 

estabelecidas nas especificações dos projetos
. 

116 Promover o apontamento e atestar as mediçõ
es dos servigos executados, nos termos da Cl

ausula Décima 

Segunda do presente instrumento. 

117  Efetuar os pagamentos devidos, nos termos da Cl
ausula Décima Terceira do presente instrumento.

 

118 A CONTRATANTE fornecera os projetos executivos com todos os elementos t
écnicos necessarios para a 

execugao da obra. 

11.9  Facilitara por todas os meios o exercicio das funç
ões da contratada, fornecendo informagdes técni

cas bem como 

esclarecimento por parte da equipe de engenharia
, observagbes que se fizerem necessario. 

11.10 Fiscalizara o andamento da construgdo da obra
 através dos profissionais da equipe de engenha

ria, avaliando 

quaisquer problemas ou irregularidades encont
radas. 

11.11 O municipio de Bonfim-RR, através da Secretari
a Demandante, reserva-se o direito de não receb

er o objeto em 

desacordo com o previsto no edital e seus anex
os, podendo aplicar o disposto neste instrumen

to e no art. 156, da Lei N° 

#.133/21. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS PARTES INTEGRANTES 

121 Integram o presente Contrato, como se aqui estivessem 
transcritos: 

ANEXO | - PROJETO BÁSICO, contendo o Memorial Descritivo da Obra, a Planilha Orçamentária, Cronograma 

Financeiro e o Cronograma Físico, o Instrumento 
convocatório da licitação e a proposta do licitante 

vencedor. 

CLAUSULA DÉCIMA TERGEIRA - DA MEDIÇÃO DOS SERV
IÇOS 

131 A medição dos serviços contratados será efetuada mensalmente e entregue à Secretaria Demandante, 

juntamente com os documentos mencionados no s
ubitem 9.30, nas seguintes condições: 

13.1,1 Para efeitos de medição serão considerados os se
rviços efetivamente executados e atestados pela fiscaliza

ção, 

em conformidade com o Cronograma Fisico estabel
ecido pelo Contratante, sendo para tanto considerad

as a qualidade 

dos materiais e a mão de obra utilizada de forma a at
ender as especificações técnicas do Memorial Descrit

ivo. 

13.1.2 As medições deverão ser executadas mens
almente, devendo a CONTRATADA apresentaras propostas de 

medição à FISCALIZAÇÃO no último dia útil do mês,
 para aferição, com a entrega da nota fiscal respecti

va até o quinto 

dia Utit do mês subsequente. 

13.1.3 A medição não aprovada será devolvida à 
Contratada para as necessárias correções, com a

s informações que 

motivaram sua rejeição, contando-se o prazo estab
elecido no subitem 12.1.2 desta cláusula, a partir d

a data de sua 

reapresentação. 

13.1.4 A evolução da medição não aprovada, em hipót
ese alguma servirá de pretexto para que à Contratada s

uspenda a 

1.5 Na hipétese de não pronunciamento da Secretaria Demandante, quanto à medição, no prazo definido 

anteriormente, considerar-se-4 aprovada a medicao, 
sem prejuizo da avaliagdo e recebimento final do objeto, nos 

termos da clausula décima quinta. 

13.1.6 Aprovada a medicao, a Contratada devera emit
ir nota fiscal/fatura referente aos servigos medidos. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DA FORMA E CONDICO
ES DE PAGAMENTO 

141 Após a aprovagdo da medigao, 2 Contratada aprese
ntara à Secretaria Demandante a nota fiscal/fatura 

correspondente com os valores mensais devidos, a qu
al terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para aprova-la

 ou rejeita- la. 

142 A nota fiscallfatura ndo aprovada pela Secretaria Dem
andante sera devolvida à Contratada para as necess

arias 

corregdes, com as informações que motivaram sua 
rejeigao, contando-se o prazo estabelecido no subit

em 13.4 desta 

clausula, a partir da data de sua reapresentagao. 

14.3 Os pagamentos referentes aos Servigos conforme previs
to em Lei para o periodo compreendido dentro do 

exercicio de 2024, e abertura do crédito adicional no va
lor remanescente para execução da parte final para 20

24 

144 A devolução da nota fiscalfatura não aprovada em hipdtese alguma servira de pretexto para que a 

CONTRATADA suspenda a execugdo dos serviços. 

145 O CONTRATANTE efetuara o pagamento das notas 
fiscais/faturas no prazo máximo de 30 (trinta) dias cor

ridos 

contados da apresentagdc da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada pelo órgão requisitante, que será 

acempanhada de relatório de recebimento emitido pelos
 responsaveis da area em que serão utilizados. 

146 O Contratante somente efetuara o pagamento dos valores d
evidos, após comprovagao, pela Contratada do 

. 
4 
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recolhimento do FGTS, e apés a juntada da copia dos doc
umentos mencionados no subitem 9.37. O recolhimento do

 

INSS sera efetuado nos termos do artigo 31 da Lei Federal N
° 8.212, de 24.07 1991 (alterado pela Instrução Normativa nº

 

971/2009) e do ISSQN, referente ao objeto da contratação. 
S 

14.7 O pagamento da primeira parcela ficara condicionado à 
apresentação dos seguintes comprovantes: 

a) Registro da Obra no CREA; 

b) Registro da Obra no INSS; 

c) Anotagao de Responsabilidade Técnica (ART) do responsavel t
écnico e averbação de seu registro no CREA. 

14.8 O pagamento da última parcela ficara condicionado à emissão d
o Termo de Recebimento Provisério da Obra 

14.9 A nota fiscal devera conter o número da ordem de comp
ra e número do contrato a que se referem e também os 

dados bancarios para depósito do pagamento desta, acompa
nhada da cópia da respectiva ordem de serviço. 

CLÁUSULA DECIMA QUINTA - DA FISCALIZAGAO DA OBRA 

151 O Contratante, por meio da Secretaria Demandante, efetuara a fiscalizagdo da obra a qualquer instante, 

solicitando & Contratada, sempre que julgar conveniente, info
rmagdes do seu andamento, devendo esta prestar os 

esclarecimentos desejados e comunicar ao Contratante quais
quer fatos ou anormalidades que porventura possam 

prejudicar o bom andamento ou o resultado final dos servigos. 

152  No desempenho de suas atividades, é assegurado ao órgão fis
calizador o direito de verificar e exigir a perfeita 

,e,xfcu(;éo do presente ajuste em todos os termos e condigdes. 

é %3 As solicitagdes, reclamagdes, exigéncias, observagdes e ocorr
éncias relacionadas com a execução da obra 

serão registradas pelo órgão fiscalizador, no Livio de Ocorréncia
s. 

154 A agao ou omiss&o, total u parcial, do 6rgao fiscalizador não eximira a
 Contratada da total responsabilidade de 

executar a obra, com toda cautela e boa técnica 

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DAS CONDIGOES DE RECEBIMENTO
 DO OBJETO CONTRATUAL 

161  No recebimento e aceitação do objeto deste Contrato será obse
rvado, no que couber, as disposições contidas 

nos artigos de 140 e seguintes da Lei Federal Nº 14.133/21 e suas al
teragdes. 

182 Para emissdo do Recebimento Provisorio devera ser feita vistoria 
na qual devera estar presente a equipe de 

fiscalizagao/engenheiro da Secretaria Demandante. O Termo de Re
cebimento Provisério sera lavrado no prazo de até 

15 (quinze) dias corridos, contados da data da apresentacao do “as b
uilt” da obra, acompanhado da comunicação escrita 

da Contratada para a Secretaria Demandante. 

16.3  Na hipótese da não-aceitação dos serviges o Contratante registrara
 o fato no Livio de Ocorrências, sem prejuizo 

da aplicagao da penalidade cabivel, indicando as razées da não- aceitag8
o. 

164 Atendidas todas as exigéncias registradas no Livro de Ocorréncias
, a Contratada devera solicitar novamente o 

recebimento da obra, e, estando conforme, a Secretaria Demandante emitir
a o Termo de Recebimento Provisorio. 

16.5 O termo de recebimento definitivo sera lavrado e assinado pela Secre
taria Demandante em conjunto com o 

Engenheiro da Prefeitura Municipal de Bonfim-RR, no prazo máximo de 
90 (noventa) dias corridos, contados da data de 

I;lflissac do termo de recebimento provisério, desde que corrigido
s eventuais defeitos surgidos neste periodo. 

6 A empresa contratada devera entregar à Secretaria Demandante, ou a
 quem esta delegar, após a conclusao das 

obras, o manual da mesma, constando todas as informações referentes as e
specificagdes de produtos e matérias, 

memorial técnico de execugao 

CLAUSULA DECIMA SETIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATA
DA 

171 A Contratada respondera durante 05 (cince) anos, contados da d
ata da emissão do Termo de Recebimento 

Definitivo, pela solidez e seguranca da obra, assim em razão dos m
ateriais como do solo, nos termos do disposto no 

artige 618 do Codigo Civil. 

CLAUSULA DECIMA OITAVA - DO PESSOAL 

181 O pessoal que a Contratada empregar para a execução dos servigos
 ora avengados nao terá relagdo de 

emprego com o Confratante e deste não podera demandar quaisquer pagamentos
. 

18.2  Na hipétese de o Contratante ser acionado judicialmente em razao do de
scumprimento da legislagac trabalhista 

ou de natureza civil, com o julgamento de procedéncia da ação, o valor da condenação sera 
deduzido na medição 

subsequente a data da condenagao, ficando depositado em conta se
parada, até a solugao final do litigio. 

18.3 A Contratada ressarcira o Contratante de toda e qualquer despesa qu
e, em decorréncia de agdes judiciais vepha 

a desembolsar. 

CLAUSULA DECIMA NONA - DAS PENALIDADES 

191 Se a CONTRATADA deixar de entregar documentagao exigida pa
ra o certame, apresentar docum??ltação 
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falsa, ensejar o retardamento da execução do objeto, não mantiver a proposta, falhar
 ou fraudar na execução do 

contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a 

Administração Pública, na forma prevista no Art. 156 da Lei Federal Nº 14 133/21, além do e
ncaminhamento do caso ao 

Ministério Público para a aplicação das sanções criminais previstas no Código Penal. salvo superveniência 

comprovada de motivo de força maior, desde que aceito pelo CONTRATANTE. 

192 Arecusa do adjudicatario em assinar o contrato, dentro do prazo estabelecido pela CONTRA
TANTE, bem como 

descumprirem total ou parcialmente os contratos administrativos e as atas de registro d
e preço celebradas com o 

Municipio de Bonfim - RR, serão aplicadas as sangdes previstas no art. 90, §5° da Lei Federal Nº 14.133/2
1, com 

observancia do devido processo administrativo, respeitando-se o contraditério e a ampla defesa. 

I - Adverténcia escrita - comunicagao formal de desacordo quantc & conduta do fornecedor sobre o 

descumprimento de contratos e outras obrigagdes assumidas, e a determinacao da adoção
 das necessarias medidas de 

correção; 
i} - Multa - devera observar os seguintes limites maximos: 

a) 0,33% (trinta e trés centésimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sabre o valo
r do fornecimento 

ou servigo não realizado, ou sobre a etapa do cronograma fisico de obra não cumprida; 

b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato ou da Ata de Registro de Pregos, independent
e da aplicagéo de 

outras sangdes previstas em lei, nas hipoteses de o adjudicatario se recusar a assinar o contrato ou a A
ta de Registro de 

Pregos, ou não aceitar ou retirar a ordem de fornecimento, caso de recusa em efetuar a garantia contratual ou apresentar 

fiumemos irregulares ou falsos; 

! 20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento, servige ou obra não realizada, no caso de atraso 
superior 

a 30 (trinta) dias, ou entrega de objeto com vicios ou defeitos ocuitos que o tome impréprio ao uso a qu
e é destinado, ou 

diminuam-ihe o valor ou, ainda, fora das especificagdes contratadas; 

m - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o município de B
onfim - RR. 

W - Declaração de inidoneidade para lícitar ou contratar com a Administração Pubiica, enquanto perdur
arem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação do fornecedor perante a 
própria autoridade 

que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir com o Municipio
 de Bonfim pelos 

prejuizos resultantes de ação ou omissão do mesmo. 

V - Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, $4º, da Lei Nº 14.133/21; 

v - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos termos do art. 156, §5°, da Lei Nº 14.133/21; 

19.3 - As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, podendo outras 

ocorrências ser analisadas e ter aplicagao por analogia e de acordo com a Lei N° 4.133/21, em especial aos artig
os 155 

a 163. 
194 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, 

sem Prejuízo de outras medidas cabiveis. 

19.5 - O valor da multa aplicada nos termos do inciso Il da clausula 18.2, sera descontado do valor da garantia 

prestada, retido dos pagamentos devidos pela Administragao Publica Municipal, caso os valores nao forem suficie
ntes, a 

diferenga devera ser paga por meio de guia propria ou cobrado judicialmente. 

19.6 - As penalidades de adverténcia e multa serão aplicadas de oficio ou por provocação dos 6rgaos de controle. 

m autoridade expressamente nomeada. 

- - As sangdes previstas nos incisos |, Il e IV da clausula 18.2 poderdo ser aplicadas cumulativamente a prevista 

no inciso Il, assegurado o direito de defesa prévia do interessado no prazo de 05 (cinco) dias Uteis. 

CLAUSULA DECIMA VEGESIMA - DAS CONDIGOES DE HABILITAGAQ 

201 A Contratada devera manter, durante a execugdo do Contrato, todas as condigdes de habiltação e 

qualificação necessdrias e exigidas na licitação, em compatibilidade com as obrigagdes assumidas. 

CLAUSULA VIGESIMA PRRIMEIRA - DA RESCISÃO 

211 - O contrato celebrado podera ser rescindido a qualquer momento, nos termos dos Art. 137 a 139 da Lei 

14.133/21 e suas sucessivas alteragdes postericres, sem direito a qualquer indenizagao 

212 - Formalizada a rescisao, que vigorara a partir da data de sua comunicação à contratada, esta entregara a 

documentação correspondente aos servicos executados que, se aceitos psla Fiscalizaggo, serdo pagos pelo 

CONTRATANTE, deduzidos os débitos existentes. 

CLAUSULA VIGESIMA SEGUNDA - DA LICITAGAC 

221 Para a execução dos servigos, objeto deste Contrato, realizou-se licitagao na modalidade de Concorréncia 

003/2024-SELCO, em nome do Municipio de Bonfim/RR. 

CLAUSULA VIGESIMA TERCEIRA - DA VINCULAGAO 

/1 
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231 O presente Contrato vincula-se ao instrumento convocatório da licitação e à 

integra este contrato. 

CLÁUSULA VIGESIMA QUARTA - DA LEGISLAGAO APLICÁVEL 
E 

24.1 Aplica-se a este Contrato e nos casos omissos, o disposto na 
Lei Federal Nº 14.133/21 e suas alterações. 

242 O extrato do presente Contrato será publicado no 
Quadro de Avisos (Diário Oficial do Municipio), nos termos 

do parágrafo único, do art. 54 e 176 da Lei Federal Nº 14.133/21. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DA MATRIZ DE RISCO 

251 - Na hipdtese de ocorréncia de um dos eventos listados no A
nexo Xli - Matriz de Riscos deste Contrato, a 

CONTRATADA devera, no prazo de 01 (um) dia útil, informar a Prefeitura Municipal de Banfim-RR sobre
 o ocorrido, 

contendo as seguintes informagdes minimas: 

a) Detalhamento do evento ocorrido, incluindo sua natureza, a data
 da ocorréncia e sua duração estimada; 

b) As medidas que estavam em vigor para mitigar o risco de materia
lização do evento, quando houver: 

c} As medidas que ira tomar para fazer cessar os efeitos do even
to e o prazo estimado para que esses efeitos 

cessem; 
d) As obrigagdes contratuais que não foram cumpridas ou que não i

rão ser cumpridas em razao do evento; e, 

e) Outras informações relevantes. 

AS.1.1 - Após a notificação, a Prefeitura Municipal de Bonfim-RR, decid
irá quanto ao ocorrido ou podera solicitar 

f Yclarecimentos adicionais a CONTRATADA. Em sua decisao a Prefeitura Municipal 
de Bonfim-RR, podera isentar 

temporariamente a CONTRATADA do cumprimento das obrigações contratuais af
etadas pelo Evento. 

2512 - A concessdo de qualquer isenção não exclui a possivilidade d
e aplicação das sanções previstas na Clausula 

contratual respectiva. 

2513 - O reconhecimento pela Prefeitura Municipal de Bonfim-RR dos ev
entos descritos no Anexo Xl deste Contrato 

que afetem o cumprimento das obrigações contratuais, com responsabilidade indicada exclusivamente a 

CONTRATADA, nao dara ensejo a recomposigao do equilibrio ec
ondmico financeiro do Contrato, devendo o risco ser 

suportado exclusivamente pela CONTRATADA. 

252 - As obrigações contratuais afetadas por caso fortuito, fato do princ
ipe ou forga maior deverao ser comunicadas 

pelas partes em até 01 (um) dia útil, contados da data da ocorrénci
a do evento. 

2521 - As partes deverdo acordar a forma e o prazo para resolugdo do ocorrido
. 

2522 - As partes nao serdo consideradas inadimplentes em razao do de
scumprimento contratual decorrente de caso 

fortuito, fato do principe ou força maior. 

252.3 - Avaliada a gravidade do evento, as partes, mediante acordo, decidi
rao quanto a recomposigao do equilibrio 

econdmico financeiro do Contrato, salvo se as consequéncias do eve
nto sejam cobertas por Seguro, se houver. 

25.2.3.1 - O Contrato poderá ser rescindido, quando demonstrado que todas a
s medidas para sanar os efeitos foram 

tomadas e mesmo assim a manutenção do contrato se tornar impo
ssivel ou inviavel nas condições existentes ou é 

excessivamente onerosa. 

2524 - As partes se comprometem a empregar todas as medidas e a
ções necessarias a fim de minimizar os efeitos 

fivindos dos eventos de caso fortuito, fato do principe ou forga ma
ior. 

3 - Os fatos imprevisiveis, ou previsiveis, porém de consequénci
as incalculaveis, retardadores ou impeditivos da 

execução do contrato, não previstos no Anexo ** — Matriz de Riscos
, serão decididos mediante acordo entre as partes, no 

que diz respeito à recomposigao do equilibrio econômico financeiro
 do contrate 

CLAUSULA VIGESIMA SEXTA - DAS DISPOSIGOES FINAIS 

26.1 Nao sera permitido o inicio das obras sem que a CONTRATAN
TE emita, previamente, a respectiva Ordem de 

Servigo. 
26.2 — A CONTRATADA cbriga-se a execucao integral do objeto deste

 contrato, pelo preço e nas condigdes oferecidas, 

não lhe cabendo o direito a qualquer ressarcimento por despesa
s decorrentes de custos ou servigos nao previstos em 

sua proposta, quer seja por erro ou omissão, independentemente
 do motivo que originou o erro ou a omissão 

263  Os profissionais indicados pela CONTRATADA deverao participar da e
xecugao do objeto contratado, admitindo- 

se a substituigao por outros de experiéncia equivalente ou superior,
 desde que aprovada pela CONTRATANTE; 

264 Correrao por conta da CONTRATADA quaisquer tributos, taxas ou
 pregos publicos porventura devidos, em 

decorréncia da execução do contrato. 

E
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SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITACOES E CONTRATOS - SELCO. 0§73 / O 26.5 A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vicios, defeitos ou incorreções resultantes da execucao ou de materiais empregados. 

266 A CONTRATADA é responsavel pelos danos causados diretamente & Administragao, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, seja por atos seus, de seus empregados ou prepostos, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalizagao ou o acompanhamento pela CONTRATANTE 
26.7 Toda e qualquer etapa que tenha que ser refeita pela CONTRATADA, por ERRO ou INCOMPETENCIA, nao acarretara ônus financeiro para a CONTRATANTE e nem aditamento de prazo 
26.8  Para os casos omissos, bem como as dividas surgidas na execução do contrato, prevalecerao as condigbes e exigéncias do Edital, que fica fazendo parte integrante deste instrumento. 
26.9  Para todas as questdes suscitadas na execução do contrato, não resolvidas administrativamente, o foro sera o da Comarca de Bonfim-RR, com renuncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja 

Lido e achado conforme, assinam este instrumento em 03 (trés) vias, de igual teor e forma, as partes e testemunhas. 

Bonfim/RR, em 27 de junho 2024. 4 

Joner Ch UNIAO REENDIMENTOS - LTDA. 
Prefeito do Municipi onfim/RR CNPJ: 19.831.397/0001-91 

À Marcelo Albuquerque Cabral 
2. CPF: 033.540.952-02 
'\ Sócio administrador 

TESTEMUNHAS: 

CPF Nº OFC BOL-59 º 

o (15163 F 
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EXTRATO DE CONTRATO N° 035/2024. 

ORIGEM: PROCESSO N° 089/2024 - SMOSP. 
CONCORRENCIA PUBLICA PRESENCIAL N° 003/2024-SELCO. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BONFIM/RR. 
CNPJ: 04.056.214/0001-30 

£ 

— CONTRATADA: UNIAO EMPREENDIMENTOS LTDA. ( 
CNPJ: 19.831.397/0001-91 | 

Z F Oe -»LO,ÍZ(( 
RESPONSAVEL: MARCELO ALBUQUERQUE CABRAL É T 

A SOCIO ADMINISTRADOR. 

OBJETO: A contratação de eémpresa para construgdo de um MALOCÃO 
COMUNITARIO na COMUNIDADE INDIGENA do KUMARU, no MUNICIPIO de 
BONFIM/RR. 

Dotação Orçamentária: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS — SMOSP. 
Exercício: 2024. 

f Programa de Atividade: 15.451.0504.1021.0000 - Construção de Praças e 
* *Logradouros Públicos. 

Elemento de Despesa: 4.4 90.51.00 
Fonte de Recursos: Transferência Especial. 
Tipo de Empenho: No valor global. 

VALOR TOTAL: R$ 498.331,17 (Quatrocentos e noventa e oito mil, trezentos e trinta 
e um reais e dezessete centavos). 

VIGÊNCIA do CONTRATO: De 365 (Trezentos e sessenta e cinco) dias contados a 
partir da data de sua assinatura. 

DATA da ASSINATURA: 27/06/2024, | 

Rua foão Lopes Magalhaes. Nº 185, Centro, BonfinvRR. — CEP: 69.380-000 II 
CNPJ: 04.056.214/0001-30 
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VALOR TOTAL: R$ 1468.020,24 (Um milhão, quatrocentos 
sessenta e oito mil, vinte reais ¢ vinte e quatro centavos). 
VIGÊNCIA do CONTRATO: De 365 (Trezentos ¢ sessenta e cinco) 
dias contados a partir da data de sua assinatura, 
DATA da ASSINATURA: 27/06/2024. 

BONFIM/RR, em 03 DE JULHO DE 2024 

JONER CHAGAS 
Prefeito 

Publicado por: 
Eliane Santana Santos 

Código Identificador:4410BB52 

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITACOES E 
CONTRATOS 

EXTRATO DE CONTRATO N° 040/2024. ORIGEM: 
PROCESSO Nº 090/2024 - SMOSP. - CONCORRENCIA 

PUBLICA PRESENCIAL N° 002/2024-SELCO. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 040/2024. 
ORIGEM: PROCESSO Nº 090/2024 - SMOSP. - CONCORRENCIA 
PUBLICA PRESENCIAL N° 002/2024-SELCO. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BONFIM/RR. - 
CNPJ: 04.056.214/0001-30 
CONTRATADA: CONSTRUTORA PROSOLO EIRELI - CNPJ: 
03.119.804/0001-00 
RESPONSAVEL: MARIANGELA MOLETA. - TITULAR 
ADMINISTRADORA. 
OBJETO: A contatagio de empresa para exccugio da obra de 
manutenção ¢ conservagio de Estradas Vicinais no Municipio de 
Bonfim/RR. 
Dotação Orgamentaria: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS FE 
SERVIÇOS PUBLICOS - SMOSP. 
Exercicio: 2024. 
Programa de Atividade: 15.451.0501.1043.0000 - Recuperagio de 
Estradas e Vicinais no Municipio. 
Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00 
Fonte de Recursos: Transferéncia Especial 
Tipo de Empenho: No valor global. 
VALOR TOTAL: R$ 8.381.844,27 (Oito milhões, trezentos e oitenta 
€ um mil, oitocentos e quarenta e quatro reais e vinte e sete centavos). 
VIGENCIA do CONTRATO: De 365 (Trezentos e sessenia e cinco) 
dias contados a partir da data de sua assinatura. 
Data da Assinatura: 03/07/2024, 

BONFIM/RR, em 03 DE JULHO DE 2024 

JONER CHAGAS 
Prefeito 

Publicado por: 
Eliane Santana Santos 

Cédigo Identificador:87EDF102 

SECRETARTA MUNICIPAL DE LICITACOES E 
CONTRATOS 

EXTRATO DE CONTRATO N° 035/2024. ORIGEM: 
PROCESSO N° 089/2024 - SMOSP. - CONCORRENCIA 

PUBLICA PRESENCIAL N° 003/2024-SELCO 

EXTRATO DE CONTRATO N° 035/2024, 
ORIGEM: PROCESSO N° 089/2024 - SMOSP. - CONCORRENCIA 
PUBLICA PRESENCIAL N° 003/2024-SELCO. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BONFIM/RR. - 
CNPJ: 04.056.214/0001-30 
CONTRATADA: UNIAO EMPREENDIMENTOS LTDA. - CNPJ: 
19.831.397/0001-91 
RESPONSAVEL: MARCELO ALBUQUERQUE CABRAL. - 
SOCIO ADMINISTRADOR. 
OBJETO: A contiatagio de empresa para construgio de um 
MALOCAO COMUNITARIO na COMUNIDADE INDIGENA do 
KUMARU, no MUNICTPIO de BONFIM/RR. 
Dotação Orgamentéria: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 
SERVICOS PUBLICOS - SMOSP. 

Exercicio: 2024, 
Programa de Atividade: 15.451.0504.1021.0000 - Construgio de 
Pragas ¢ Logradouros Piblicos. 

Elemento de Despesa; 4.4.90.51.00 
Fonte de Recursos: Transferéncia Especial. 
Tipo de Empenho: No valor global. 
VALOR TOTAL: R$ 498.331,17 (Quatrocentos e noventa e oito mil, 
trezentos c trinta e um reais ¢ dezessele centavos). 
VIGENCIA do CONTRATO: De 365 (Trezentos e sessenta e cinco) 
dias contados a partir da data de sua assinatura. 
DATA da ASSINATURA: 27/06/2024. 

BONFIM/RR, em 03 JULHO DE 2024 

JONER CHAGAS 
Prefeito 

Publicado por: 
Eliane Santana Santos 

Cédigo Identificador:0DF561DC 

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITACOES E 
CONTRATOS 

EXTRATO DE CONTRATO N° 037/2024. ORIGEM; 
PROCESSO Nº 091/2024 - SMOSP. - CONCORRENCIA 

PUBLICA PRESENCIAL N° 005/2024-SELCO. 

EXTRATOQ DE CONTRATO N° 037/2024, 
ORIGEM: PROCESSO N° 091/2024 - SMOSP. - CONCORRENCIA 
PUBLICA PRESENCIAL Nº 005/2024-SELCO. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BONFIM/RR. - 
CNPI: 04.056.214/0001-30 
CONTRATADA: MC EMPREENDIMENTOS LTDA. - CNPJ: 
24.109.406/0001-75 
RESPONSAVEL: EDUARDO 
ADMINISTRADOR DA EMPRESA. 
OBJETO: A contratação de cmpresa para CONSTRUCAQ de 
CAMPG de FUTEBOL na VILA NOVA ESPERANCA no 
MUNCIPIO de BONFIM/RR. 
Dotação Orcamentiria: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 
SERVICOS PUBLICOS - SMOSP. 
Exercicio: 2024, 
Programa de Atividade: 15.451.0504.1021.0000 - Construgio de 
Praças e Logradouros Piblicos. 
Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00 
Fonte de Recursos: Transferéncia Especial 
Tipo de Empenho: No valor global. 
VALOR TOTAL: R$ 1.058.936,96 (Um milhão, cinquenta ¢ oito mil, 
novecentos ¢ trinta e seis reais e noventa e seis centavos). 
VIGENCIA do CONTRATO: De 365 (Trezentos ¢ sessenta e cinco) 
dias contados a partir da data de sua assinatura. 

FONSECA  RABELO. - 

BONFIM/RR, em 03 DE JULHO DE 2024 

JONER CHAGAS 
CAR Prefeito 

Publicado por: 
Eliane Santana Santos 

Código Ldentificador:2329AD47 

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITACOES E 
CONTRATOS 

AVISO DE ABERTURA DE PRAZO PARA 
CONTRARRAZOES. PREGAO PRESENCIAL N° 017/2024- 

SELCO - PROCESSO N° 113/2024- SMAD. 

AVISO DE ABERTURA DE PRAZO PARA CONTRARRAZOES, 
Pregão Presencial N° 017/2024- SELCO - Processe N° ]13/2024— 
SMAD. 
OBJETO: A aquisição de pneus novos para atender a manulengdo dos 
veiculos que atendem aas servigos da Sccretaria Municipal de Saúde ¢ 
Saneamento - SMSA da Prefeitura Municipal de Bonfim/RR. 
Com a finalidade de garantir o contraditério ¢ 4 ampla defesa, mesmo 
que já trazidos recursos, abre-se prazo de contrarrazões ao recurso 
apresentados. 
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